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À ILUSTRÍSSIMA SENHORITA PATRÍCIA DE QUEIROZ MAGATTI – PREGOEIRA 

RESPOSÁVEL PELO PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LEME – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO ADM 1DOC Nº 1886/2026 

 

Contrarrazões ao Recurso Administrativo 

 

 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.326.049/0001-90, com sede na rua Rua Jean Carlos Mendes De Campos, número 190, 
Bairro Cristo Redentor, na cidade de Sales/SP, neste ato representada por intermédio de sócia 
administradora, Sra. Michelle Sacchi Amêndola Assad, Brasileira, casada, empresaria portadora da 
Carteira de Identidade nº 28.939.260-3 do CPF n° 287.894.758-44, vem respeitosamente a V.S.ª, 
apresentar, CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO AO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2026, interposto por GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, o que faz pelas razões que passa a expor. 

 
 

1. BREVE SINTESE FÁTICA DO CERTAME: 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, capitulada sob o N° 09/2026, 

com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO COMUM DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

PLATAFORMA DE GESTÃO MUNICIPAL, COMPREENDENDO O LICENCIAMENTO DE 
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USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, EM AMBIENTE NUVEM, POR PRAZO 

DETERMINADO (LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS 

ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO, CONVERSÃO, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E ATENDIMENTO TÉCNICO, VISANDO O 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME/SP, 

CÂMARA MUNICIPAL, FUNDO DE PREVIDÊNCIA E SUPERINTENDÊNCIA DE AGUA E 

ESGOTO De acordo com os critérios estabelecidos no edital e Termo de Referência, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive decretos municipais regulamentadores, 

(publicados na Imprensa Oficial de Leme, disponíveis no site oficial da Prefeitura – 

(www.leme.sp.gov.br) e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital onde também 

resultou na transmissão e gravação onde a mesma pode ser consultada referente a POC Prova de conceito 

no endereço www.youtube.com/@PrefeituraLeme-Licitacao 

 

Ao final do certame, sagrou-se vencedora a licitante AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE 

LTDA, apresentando o melhor preço e cumprindo integralmente o item 10 – Prova de Conceito (POC) 

do edital. A POC, que consistiu na demonstração de todos os itens e recursos dos sistemas solicitados, 

foi atendida em 100%, conforme atestado no Relatório de Avaliação da Prova de Conceito, assinado por 

todos os membros da comissão técnica designada pela Portaria nº 131/2026. A empresa recorrente, 

Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, obteve a terceira colocação. 

 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELA RECORRENTE: 

 

Em suma, a Recorrente Governança brasil S/A Tecnologia E Gestão Em Serviços, alega um 

descumprimento as regras disciplinadas pelo edital com descumprimentos durante a prova de conceito 

(POC) dizendo que a licitante vencedora decidiu, de modo arbitrário, por “pular” etapas e módulos, 

deixando de avaliar dezenas de quesitos e funcionalidades consideradas obrigatórias e dizendo que não 

foram atendidos e todas foram gravadas. 

 

Tais alegações são levianas, pois, além dos argumentos que serão detalhados adiante, a própria 

Comissão Técnica da PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME/SP, CÂMARA MUNICIPAL, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA E SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, composta por 

http://www.youtube.com/@PrefeituraLeme-Licitacao
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profissionais com profundo conhecimento técnico e expertise nos itens licitados, fundamentou a 

classificação da licitante vencedora de forma exaustiva e tecnicamente embasada. 

 

É o breve relato. 

 

3. DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS: 

 

3.1. DO CARÁTER MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO: 

 

De plano, há que se referir que a Licitante AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA 

cumpriu com todas as obrigações editalícias que lhe dizem respeito, inclusive as relativas a 

apresentação da proposta, sendo que a Sra. Pregoeira quando da análise dos documentos procedeu de 

forma legal e correta quanto a sua habilitação, bem como a prova de conceito (POC) prevista no edital. 

 

Contudo, diante da apresentação do Recurso Administrativo pela Governança Brasil S/A Tecnologia e 

Gestão em Serviços, a Licitante AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA, devidamente 

qualificada, contesta o mérito das razões recursais apresentadas, especialmente após análise 

detalhada das mesmas. 

 

Neste diapasão da análise do recurso apresentado pela licitante há que se salientar, inicialmente, que o 

intuito da Recorrente possui, tão somente, o condão de tumultuar o certame, haja vista que aduz 

irregularidades no laudo da sua Prova de Conceito (POC). 

 

Da mesma forma, é evidente o caráter manifestamente protelatório do recurso, que se baseia em 

afirmações meramente argumentativas e teses infundadas, desprovidas de respaldo legal capaz de alterar 

o curso do certame. A alegação de que itens básicos, como cadastros, não foram apresentados, demonstra 

a falta de conhecimento técnico dos representantes da recorrente e também que, conforme evidenciado 

nas gravações (ex: https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=eTFVyDQLQn8rE7MO, tempo 

1:35:45), ausentaram-se repetidamente da sala durante a Prova de Conceito (POC). 

 

https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=eTFVyDQLQn8rE7MO
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Todas as sessões foram gravadas, evidenciando o atendimento integral dos requisitos. Após a 

apresentação de cada módulo, com todos os itens solicitados no edital, a comissão técnica, 

detentora de pleno conhecimento sobre o objeto, confirmou o atendimento de 100% dos itens em 

todos os módulos, conforme registrado nas gravações e manifestado com total satisfação. 

 

Assim sendo, cumpre a Licitante AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA, quanto ao 

mérito recursal, apenas por cautela, tecer o que segue: 

   

3.2. DO CARÁTER MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO: 

   

3.2.1 “Pular” etapas e módulos, deixando de avaliar dezenas de quesitos e funcionalidades consideradas 

obrigatórias. 

 

Ora como diz que foi pulado etapas e deixar de avaliar dezenas de quesitos sendo que está 

extremamente claro a apresentação de todos os itens solicitados já a sequência da apresentação 

dos módulos foi solicitado pela prefeitura um cronograma onde o mesmo foi apresentado com a 

sequência das demonstrações e seus itens onde neste cronograma constam todos os itens solicitados 

no item 10 do edital prova de conceito e também na TABELA DE APURAÇÃO - 

DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA – PROVA DE CONCEITO, sendo que por solicitação da 

comissão técnica avaliadora foi solicitada a mudança de algumas datas pois os alguns funcionários 

da comissão técnica avaliadora teriam um curso, mas prontamente foi atendido pela empresa onde 

alterou a data mas a alteração somente foi realizada após a aceitação de todos e também foi 

registrado na ata, onde todas as informações ocorridas em todos os dias de demonstração foram 

registradas em atas e também assinadas por todos os presentes e também os representantes da 

recorrida que também concordaram, assinaram e levaram uma cópia da ata. 

   

3.2.2 Não logrou demonstrar o atendimento a 100% (cem por cento) dos Requisitos Gerais (item 3.1.2. 

do Termo de Referência) sob pena de desclassificação, conforme descrito na “TABELA DE 

APURAÇÃO - DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA - PROVA CONCEITO” também do Termo de 

Referência. 
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  Sra. Pregoeira está extremamente claro que a Recorrente possui, tão somente, o condão de 

tumultuar o certame pois o item citado acima 3.1.2 foram completamente demonstrados onde 

todos os itens solicitados foram atendidos 100% sendo que vários integrantes da comissão técnica 

e conforme gravação cada itens apresentados foram extremamente elogiados pelos integrantes da 

comissão em especial elogiado pelo setor de tecnologia da informação (TI) conforme gravação do 

dia 01 de abril de 2026 – parte 2 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=dKY9jFNvj1nbjJXK com início no Tempo 1:56:14 e 

também registrado em ata do dia 01 de abril de 2026, cabe também observar nas gravações e na ata 

que a recorrente neste dia citado não enviou nem um representante para assistir as demonstrações 

se a mesma estivesse interessada no certame teria pelo menos enviado um representante para assistir a 

demonstração e garanto que não estaria fazendo este apontamento pois o mesmo iria levar a informação 

que foram demonstrado todos os itens solicitados em edital. 

   

3.2.3 NECESSIDADE DE REFORMA DO JULGADO Evidentemente que no âmbito de uma licitação 

realizada sob a modalidade Pregão a Administração Pública, primeiramente, se preocupa com a disputa 

competitiva, consubstanciada na fase de lances, a qual, invariavelmente, tem como resultado a obtenção 

de uma proposta bastante vantajosa ao ente administrativo. 

 

Importante ressaltar, que nos procedimentos licitatórios é comum o inconformismo daqueles que 

sucumbem no curso do processo de escolha da melhor proposta para a Administração Pública. E, 

conforme se denota das razões recursais, trata-se de mera insatisfação da Recorrente com o 

resultado do certame, visto que não apontam qualquer ilegalidade que venha comprometer a 

credibilidade do resultado, deixando evidente a intenção de induzir esta Comissão de Licitações ao erro. 

 

Passa-se, portanto, à demonstração de insubsistência das alegações formuladas evitando, vastas 

transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, a fim de evitar a exaustão em respeito ao conhecimento dos 

Ilmos. Julgadores sobre o tema. 

   

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=dKY9jFNvj1nbjJXK
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3.2.4 Houve, ainda, alteração superveniente na ordem da apresentação dos sistemas, em desacordo à 

solicitação do i. Pregoeiro, que havia determinado a demonstração inicial dos requisitos gerais. 

Adicionalmente, o módulo em nuvem não foi devidamente apresentado. 

 

E, ainda, durante a apresentação, a qual se deu sem a possibilidade de qualquer manifestação por parte 

das demais concorrentes, evidenciaram-se execuções parciais e divergentes do escopo exigido, inclusive 

tendo-se admitido, contra a regra do edital acima grifada, simulações e adaptações não condizentes ao 

ambiente real requerido. Na oportunidade, os comentários da recorrida (gravados) apenas citam que 

possuem integração com equipamentos, por exemplo, coletor de dados patrimoniais e não apresentam a 

integração ou que seria posteriormente possível de se adaptar, fato que deveria ter ensejado sua sumária 

desclassificação. 

 

E isso sem falar no fato cabal constatado durante a demonstração o sistema da recorrida apresentou 

sucessivas e constantes quedas de sinal e lentidão excessiva, as quais foram fragilmente justificadas pela 

recorrida como sendo originadas por conta da “Internet” do celular utilizado na POC 

Neste tópico, a recorrente não tem razão. Conforme gravações e atas, o cronograma de 

apresentação foi solicitado pela prefeitura e, a pedido da comissão técnica para alteração do 

cronograma oque só foi realizado após a aprovação de todos o que foi registrado em ata com a 

aprovação de todos os presentes, inclusive da recorrente, por meio de seu representante. 

 

A apresentação foi exclusivamente da empresa ganhadora da licitação com o menor preço 

conforme regras do edital sendo que qualquer manifestação deveria ser registrada em ata e não foi 

feito, muito pelo contrário conforme exemplo a ata do dia 19 de Março de 2026 conta que 

“questionados, os representantes das empresas, presentes à sessão apontaram que nada tem contra 

e todos assinaram a ata. 

 

Conforme as gravações e o documento anexo abaixo, ao final da apresentação de cada módulo, com 

todos os itens solicitados no edital, foram coletadas as assinaturas dos integrantes da comissão técnica. 

Estes, com pleno conhecimento do assunto e funções, declararam que foram demonstrados e executados 

no sistema com as integrações realizadas conforme itens do edital onde foram atendidos 100% a todos 
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os itens e suas funções. Adicionalmente, foram demonstrados itens não obrigatórios, mas presentes no 

edital onde também foram atendidos em 100%.  

 

Enquanto o edital previa atendimento de 80% para alguns módulos, a empresa AMENDOLA & 

AMENDOLA SOFTWARE LTDA demonstrou 100% dos itens obrigatórios e outros solicitados 

pela comissão técnica. Tudo está gravado e disponível em 

https://www.youtube.com/@PrefeituraLeme-Licitacao 

 

Em relação à lentidão e queda de sinal, acredita-se que a recorrente e seus representantes não 

prestaram a devida atenção à prova de conceito. Mesmo utilizando internet via celular, o sistema 

atendeu 100% aos requisitos do edital, apresentou execuções extremamente rápidas, o que gerou 

elogios da comissão técnica. A comissão comparou o sistema demonstrado com o atualmente utilizado 

na prefeitura, que nas palavras da comissão é considerado lento e travado mesmo com internet banda 

larga, e que, se operasse com internet roteada via celular, demandaria um dia para uma tarefa simples. 

Todas essas informações estão registradas nas gravações. 

    

 

https://www.youtube.com/@PrefeituraLeme-Licitacao
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3.2.5 Outro ponto constatado durante a POC, como exemplo, o técnico da recorrida apenas citou 

verbalmente o recurso, mas, sem demonstrar o funcionamento com hardware. Em suma, manifesto 

descumprimento ao item 3.2.5.11 do Termo de Referência (Exigência de integração com coletores de 

dados). Link do vídeo: https://www.youtube.com/watch?v=uviWadbaqMA  Tempo: 01:37:30. 

 

Ora acredito que a recorrente e seus representantes não acompanharam a demonstração pois neste 

mesmo vídeo citado está claro a fala do técnico mostrando e executando no sistema e também 

nesse, o mesmo diz que caso a entidade não tenha um coletor de dados o técnico não somente fala 

como também executa no sistema que a entidade tem a opção de realizar manualmente deixando 

claro que foi totalmente atendido o item e demonstrado conforme imagem abaixo; 

https://www.youtube.com/watch?v=uviWadbaqMA
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  *Trecho do vídeo onde a recorrente cita, está claro como na imagem a demonstração e execução do item contendo ainda 

mais informações do que solicitado no item conforme vídeo gravado. 
   

3.2.6 Como se vê, Nobres Autoridades, há confissão acerca do descumprimento ao edital, o que é 

comprovação, inclusive pela via documental, o que ensejará a anulação da licitação em referência seja 

na via administrativa ou judicial, já que a prova de conceito realizada não foi aquela previamente 

determinada como regra pelo edital, lei interna da licitação. 

 

Mais uma vez a recorrente deixa claro tão somente, o condão de tumultuar o certame pois está 

claro nas atas, gravações e também documento assinado pela equipe técnica onde foi totalmente 

demonstrado executado e atendido em 100% todos os itens obrigatórios. 

   

3.2.7 Como se entender por se desprezar o disposto no edital durante o certame e após a abertura das 

propostas, ainda mais quando o Anexo I, item 10, era claro, a respeito à ordem fiel ao roteiro definido 

para a POC, à impossibilidade de se “pular” apresentações de itens ou de se admitir requisitos não 

demonstrados e de não se manifestar acerca do descumprimento claro de requisitos obrigatórios. 

 

Ora como a recorrente tem a capacidade de dizer que teve itens “pulados” sendo que foi 

demonstrado 100% de todos os itens solicitados e até mesmo itens não solicitados conforme 

gravações, atas e declaração assinada pela comissão técnica, referente ao cronograma foi solicitado 
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pela comissão técnica mudança na data de apresentação mas isso sendo registrado em ata onde 

todos até mesmo o representante da recorrente concordou sendo que mesmo com essa mudança 

foi demonstrado outro item e após esses itens foi demonstrado o itens onde foi solicitado a mudança 

de datas conforme cronograma. 

 

Não foi deixado de demonstrar e executar nenhum item e sim demonstrados 100% de todos os itens 

até mesmo itens que dizia ser 80% de demonstração, foi demonstrado 100%. 

 

Como citado acima teve itens como por exemplo os itens obrigatórios 3.1.2 que nem se quer a 

recorrente enviou um representante para assistir à apresentação, conforme gravação que deixa 

claro a falta deste representante durante todo o dia, onde foi demonstrado todos os itens solicitados 

e atendido 100%, sendo que os mesmos foram demonstrados para vários integrantes da comissão 

técnica e conforme gravação, foi extremamente elogiada pelos integrantes da comissão em especial 

elogiada pelo setor de tecnologia da informação (TI) conforme gravação do 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=dKY9jFNvj1nbjJXK 

com início no Tempo 1:56:14 

  

3.2.8 ITENS NÃO ATENDIDOS PELA RECORRIDA 

Prezada Sra. Pregoeira, é compreensível o inconformismo de licitantes que não obtêm êxito na 

seleção da proposta mais vantajosa, contudo, tal sentimento não pode fundamentar alegações 

desprovidas de substrato fático e jurídico. 

 

Neste ponto, a argumentação da recorrente carece de fundamento. Embora a apresentação de uma tabela 

detalhada não fosse estritamente necessária, a empresa AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE 

LTDA, demonstrou de forma inequívoca o atendimento a todos os itens questionados. Para facilitar a 

revisão e garantir a clareza, foram disponibilizados links com as gravações integrais de cada 

módulo apresentado, com marcações de tempo específicas para os itens citados pela recorrente. 

Ressalta-se que, conforme observado nas gravações, em diversos momentos, representantes da 

recorrente se ausentaram da sala durante a Prova de Conceito ou não permaneceram presentes 

durante todo o período de demonstração, o que pode ter prejudicado sua plena visualização dos fatos, 

impactando a validade de suas alegações posteriores. 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=dKY9jFNvj1nbjJXK
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  Adicionalmente, apresentamos também capturas de tela (prints) de 3 itens de cada módulo 

apontados pela recorrente como não atendidos. “Não que tenhamos está obrigatoriedade”, mas esta 

amostragem é apresentada a título exclusivamente de trazer clareza e deixar registrado que 

atendemos 100% de todos os itens solicitados, onde todos os itens foram devidamente demonstrados 

e executados sendo totalmente aceito de forma satisfatória pela comissão técnica, conforme 

registrado em ata e nas gravações. 

 

A apresentação destes elementos, em conjunto com as gravações, reforça a prova documental trazida 

aos autos. 

 

Tais elementos demonstram a possível falta de conhecimento técnico dos representantes da recorrida e 

indicam que seu objetivo é unicamente tumultuar o processo.  

 

Item 3.2.1 - Gestão da Arrecadação, IPTU, Alvará, Cobrança Bancária, Atendimento ao Cidadão, 

Dívida Ativa, ITBI, REDESIM - Itens obrigatórios Itens 1 ao 195, Itens 244 ao 263, Itens 268 ao 

318 

Toda a demonstração e execução desses itens citados estão nas gravações conforme link; 

https://www.youtube.com/live/dbkWDAtcS_U?si=pTFaxTh4Tbj45FEW   

com duração iniciando em 0:01 até 3:00:00 

https://www.youtube.com/live/Z54-aQnYJqA?si=fLYTMz804tVK0ENJ  

com duração iniciando em 0:01 até 2:28:45 

https://www.youtube.com/live/tuyA8dud1go?si=bmdZNVfxoJVSA7Yk  

com duração iniciando em 0:01 até 2:15:53 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 12 – Dispor de mecanismo que permita as gráficas realizarem consultas das autorizações de 

impressão de documentos fiscais em seu nome.  

 

O sistema possui a função informada conforme demostrada abaixo na tela de autorização (AIDF/RPS) 

https://www.youtube.com/live/dbkWDAtcS_U?si=pTFaxTh4Tbj45FEW
https://www.youtube.com/live/Z54-aQnYJqA?si=fLYTMz804tVK0ENJ
https://www.youtube.com/live/tuyA8dud1go?si=bmdZNVfxoJVSA7Yk
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Item 16 – Os nomes dos botões de ação do sistema devem ser configuráveis pelo município, em 

ferramenta que permita a modificação de forma fácil.  

 

Sistema possui uma tela de configuração de botões de ação. Para alterar o nome ou ícone de um botão 

primeiro acesse a tela de configuração de paramentos.  
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Após alterar os dados na tela de configuração ao configurar será atualizado os dados em Tempo real  

EX: 

 
 

Tela atualizada 
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Item 18: Dispor de mecanismo de que permita o cadastramento e alteração de texto de ajuda dos botões 

de ação. O texto de ajuda deve ser apresentando quando o usuário passar o mouse sobre o botão. 

Na mesma tela de configuração tem a opção de ToolTip.  

 

 
 

 
 

Item 24 - Deverá possuir cadastro de contribuintes unificado, de modo que ao cadastrar um contribuinte 

vincular o mesmo a um cadastro de imóvel ou empresa, seja atualizado automaticamente os dados 

básicos de identificação e endereço de correspondência.  

 

Ao alterar um endereço de correspondência ele Pergunta se deseja confirmar a alteração ao Clicar em 

SIM ele AUTOMATICAMENTE atualiza o cadastro vinculados a esse proprietário. 
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OBS. Também possui a forma de aplicar essa alteração SEM precisar alterar o cadastro novamente 

usando um botão de ação. 

 
 

Item 32 – Deve dispor de mecanismo que possibilite a criação de regras por finalidade de alvará a serem 

validadas no momento do deferimento da solicitação, na criação das regras deve ser possível validar 

qualquer informação relacionada ao processo, seja cadastral ou financeira. 

 

Na tela de Tipos de documento existe a opção de CRÍTICAS que seria a regra a ser aplicada sobre o 

documento, a validação e feita no momento a qual foi documento foi Selecionado para geração. 
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3.2.14 - GESTÃO DE CEMITÉRIO 

https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=hE4tjZaS6Q72-kuO  

Com Duração iniciada em 0:01 até 58:23 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 18 - Deve criar e permitir o download de códigos QRcode Por Acomodação. 

Na geração de Documentos e possível gera um Documento de informações sobre o jazigo. 

 
E na geração do mesmo e criado o QRCode.  

https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=hE4tjZaS6Q72-kuO
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Item 19 - O sistema deve possuir Mapa de acesso interno e publico de forma que o cidadão possa 

localizar seus entes e obter detalhes sobre o ente no cemitério municipal.
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Item 24 - O sistema deve possuir um painel de gestão onde indique em números e gráficos a atual 

ocupação do cemitério assim como disponibilidade de acomodações. 

 
 

Item 29 - O Sistema deve possuir rotina de mensageria, Permitindo ao município a comunicação por 

Email com os responsáveis pelos sepultamentos. 

 
Item 40 – Deve oferecer acesso rápido aos últimos registros de sepultamento através do painel de 

atendimento. 
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3.2.2 - Compras e Licitações – AUDESP Fase IV 

https://www.youtube.com/live/8NngIuuXJc0?si=AhuvwPnz3EqIiaqS  

Com Duração iniciada em 18:27 até 30:13 

https://www.youtube.com/live/LJqQkfmUkqU?si=BqvCC_yV7tLAPS68  

Com Duração iniciada em 0:01 até 21:40 

https://www.youtube.com/live/qeLSO2Zrsiw?si=CPkeObfJu380HkL_  

Com Duração iniciada em 0:01 até 34:23 

https://www.youtube.com/live/YwXb-4gRYys?si=_XPz4f6bykprYjGS  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:17 

https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=VSybw9OXiCT-5C4o  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:07:15 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

 

https://www.youtube.com/live/8NngIuuXJc0?si=AhuvwPnz3EqIiaqS
https://www.youtube.com/live/LJqQkfmUkqU?si=BqvCC_yV7tLAPS68
https://www.youtube.com/live/qeLSO2Zrsiw?si=CPkeObfJu380HkL_
https://www.youtube.com/live/YwXb-4gRYys?si=_XPz4f6bykprYjGS
https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=VSybw9OXiCT-5C4o
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3.2.3 - Administração de Frotas 

https://www.youtube.com/live/ZIfnp6KBPEw?si=Xfu8eb8HMNTbZ7Bs  

Com Duração iniciada em 0:01 até 27:50 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

 

 

https://www.youtube.com/live/ZIfnp6KBPEw?si=Xfu8eb8HMNTbZ7Bs
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3.2.4 – Almoxarifado 

https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=-NWgK5QLuU9EKqbD  

Com Duração iniciada em 0:01 até 45:02 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

 

https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=-NWgK5QLuU9EKqbD
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Permite selecionar qual almoxarifado determinado usuário pode ou não movimentar. 
3.2.5 - Patrimônio – NBCASP Patrimônio Público 

 

https://www.youtube.com/live/LJqQkfmUkqU?si=1iOASU8_snn76mSu  

Com Duração iniciada em 0:01 até 11:52:05 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

 

 

https://www.youtube.com/live/LJqQkfmUkqU?si=1iOASU8_snn76mSu
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Bens que necessitam de conferencia, marcar como não emplacado. 
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3.2.6 - Administração Orçamentária e Financeira, Contabilidade, Planejamento, Tesouraria e 

Controle Interno 
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https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=jJwaU4FS8_TCrxIB  

Com Duração Iniciada em 0:01 até 4:05:58 

https://www.youtube.com/live/XFaCJBncpLk?si=ijOFXNw5QGgfttWI  

Com Duração Iniciada em 0:01 até 2:32:37 

https://www.youtube.com/live/lu-uj299WQs?si=JI1AlawqBK2WpLwB  

Com Duração Iniciada em 0:01 até 2:45:03    

       

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 01 - Deve ser possível a criação e configuração das regras contábeis para os fatos contábeis de 
acordo com a necessidade da entidade, permitindo que todo o processo da execução orçamentária da 
receita, execução orçamentária da despesa, execução dos restos a pagar, alterações orçamentárias sejam 
personalizadas, de modo que apenas os usuários com permissão tenham acesso para este processo de 
manutenção. 
 
Ex: Criação de Regras contábeis para os fatos contábeis. 
 

 
 
Ex: Permissões para usuários específicos. 

https://www.youtube.com/live/uviWadbaqMA?si=jJwaU4FS8_TCrxIB
https://www.youtube.com/live/XFaCJBncpLk?si=ijOFXNw5QGgfttWI
https://www.youtube.com/live/lu-uj299WQs?si=JI1AlawqBK2WpLwB
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Item 02 – Possuir um mecanismo de conferência das regras de contabilização cadastradas, de modo que 
estas regras sejam validadas sem a necessidade de executar o determinado fato contábil, demonstrando 
assim a integridade dos cadastros e alertando sobre a duplicidade de contabilização com o mesmo 
objetivo contábil. 
 
EX: Um empenho com todos os registros, suas partidas dobradas, demonstrando sua integridade 
eliminando a possibilidade de duplicidades. 
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Item 03 - Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras de contabilização 
através de grupos de regras, organizando as mesmas de acordo com a necessidade e particularidade da 
entidade. 
 
EX: Uma regra contábil com os possíveis grupos de contas padronizadas. 
 

 
3.2.7 - Recursos Humanos – Fase III AUDESP – Itens obrigatórios Itens 1 ao 104 - 3.2.8 - Ponto 

Eletrônico – Itens obrigatórios 1 ao 52 - 3.2.9 - Medicina e Segurança do Trabalho – Itens 

obrigatórios Itens 1 ao 74, Itens 94 ao 178 - 3.2.10 - Painel do Gestor e Informações Gerenciais -  

 

3.2.11 - Aplicativo Cidade Digital 

https://www.youtube.com/live/-GHLSehoeA0?si=NqKCVBrQK1jk35mU  
com Duração Iniciada em 0:01 até 2:31:41 
 
https://www.youtube.com/live/m8gVK95WX68?si=wtDZ6mJbIvrEK2bP  
com Duração Iniciada em 0:01 até 3:12:02 
 
https://www.youtube.com/live/RUY-uMicQtk?si=VlGPt6punzsPrSyE  
Com Duração Iniciada em 0:01 até 1:20:17 
 
https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=F-2-Do5zg1CUJs5U  
Com Duração Iniciada em 0:01 até 2:15:13 

 

https://www.youtube.com/live/-GHLSehoeA0?si=NqKCVBrQK1jk35mU
https://www.youtube.com/live/m8gVK95WX68?si=wtDZ6mJbIvrEK2bP
https://www.youtube.com/live/RUY-uMicQtk?si=VlGPt6punzsPrSyE
https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=F-2-Do5zg1CUJs5U
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TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 
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MEDICINA DO TRABALHO:  
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3.2.12 Assistência Social 

Geral, DASHBOARD, CADASTRO GERAIS, Unificações, Formulários Mensais de Atendimento 

– RMA, Importações, Estoque, Formulários de Pesquisa de Opinião, Atendimento, Mapas 

Temáticos, Agendamento, Certificações Digitais, Relatórios. 

 
https://www.youtube.com/live/IbUJzepZMGA?si=-69IeoFiovr_Q9ri  
Com Duração Iniciada em 0:01 até 3:50:01 
 
https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=8rJa6Plwab9qDkch 
Com Duração Iniciada em 0:01 até 1:39:32 
 
https://www.youtube.com/live/IbUJzepZMGA?si=TGtAoBNK3bIX7BZc  
Com Duração Iniciada em 0:01 até 3:36:33 
 
TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 24: O Sistema deve permitir o registro de trilhas de auditoria com registro de todas as operações 

realizadas pelos usuários durante o período que esteve conectado. 

 

Ex: Log do sistema, onde podemos pegar geral ou por profissional em especifico, por hora e dia e ações 

que deseja fazer auditoria   

 

https://www.youtube.com/live/IbUJzepZMGA?si=-69IeoFiovr_Q9ri
https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=8rJa6Plwab9qDkch
https://www.youtube.com/live/IbUJzepZMGA?si=TGtAoBNK3bIX7BZc
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Item 27: O sistema deve permitir ao operador acesso a uma tela de perfil, possibilitando realizar 

atualização de informações do seu cadastro com o dados para contato, foto e informações de acesso.  
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Ex: Alteração de perfil, podendo alterar senha, documentos, nome e por foto do profissional. 
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Item 5: Possibilitar a inclusão, edição e exclusão do cadastro de pessoa jurídica contendo no mínimo 

razão social, nome fantasia, CNPJ, telefone e endereço. 

 

Ex: Inclusão 
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3.2.13 - Portal da Transparência – Itens obrigatórios 1 ao 117 
https://www.youtube.com/live/XFaCJBncpLk?si=i_PN9g5UBRM9irCm 
Com Duração Iniciada em 0:01 até 1:59:18 

 
TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

ITEM 01 - Permitir a impressão dos resultados das consultas. Para tanto, o usuário após preencher os 
dados pertinentes à consulta e gerar as informações, poderá imprimi-las através do botão "imprimir". 

 
 

https://www.youtube.com/live/XFaCJBncpLk?si=i_PN9g5UBRM9irCm
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ITEM 06 - Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve 
ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário. 
 
Receitas: 

  
 
Despesas: 

 
 
Parâmetros: 
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Item 11 – Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, valor unitário e valor 
total. 
 

 
 
3.2.15 - Diário Oficial Eletrônico – Itens obrigatórios 1 ao 32 

https://www.youtube.com/live/RUY-uMicQtk?si=ESs1eZS7r6LQEjUL  

https://www.youtube.com/live/RUY-uMicQtk?si=ESs1eZS7r6LQEjUL
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Com Duração iniciada em 57:53 até 1:18:49 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

1 – Utilizar todo o sistema o ao com quatro algarismos.  

 
 

13 – Permitir a inserção, alteração e configuração do certificado A1 ou A3 como permanente para todas 

as edições. 

 
16 – Permitir recuperação de senha por e-mail alternativo 

 
3.2.16 - Procuradoria Fiscal e Peticionamento Eletrônico – SAJ 

https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=90VbMRTvwz51FNPo  

Com Duração iniciada em 55:07 até 2:05:16 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=90VbMRTvwz51FNPo
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Item 6 – Permitir o envio de e-mail diretamente a partir do aplicativo, com base nos endereções 

eletrônicos previamente cadastrados para pessoas e órgão. 

 
Item 7 – Permitir acessar o web site dos diversos órgãos cadastrados(Principalmente os tribunais de 

justiça estaduais e federais), Diretamente a partir do aplicativo.  

 
Item 14 – Geração automática de processo permitindo selecionar os grupos de certidões a serem 

incluídos nos diferentes processos.

 



 

 
 

RUA JEAN CARLOS MENDES DE CAMPOS, 190 - CRISTO REDENTOR    CEP 14980-622    SALES/SP 
INSC. MUNICIPAL - 5.400.20                                                     CNPJ - 04.326.049/0001-90 

 
FONE: (17) 3557-9090 ou (17) 2137-2200         EMAIL: amendola@amendola.net.br 

 

Página 56 de 84 
 

 

Item 18 – permitir que um usuário possa delegar a outro o direito de consultar sua agenda particular. 

  
3.2.17 - Ouvidoria Pública 

https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=nMcJnz_gNJYgUyv7  

Com Duração Iniciada em 0:01 até 1:49:09 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 8: Definir que informações complementares devem ser obrigatórias no registro do solicitante. 

 

 

https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=nMcJnz_gNJYgUyv7
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Item 10: Definir níveis de segurança para abertura, tramitação e anexação de documentos nas 

solicitações. 

 

 
 

Item 11: Possibilitar o tamanho máximo (em megabytes) e número máximo de arquivos que podem ser 

anexados na abertura de solicitações pela internet. 
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Item 12: Permitir o cadastramento e associação de pareceres padrões a determinados tipos de assunto. 
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Item 13: Permitir que o parecer final seja parametrizado pelo próprio usuário, permitindo selecionar os 

campos a serem impressos, bem como a disposição dentro do documento. 

 
 

Item 16: Permitir que o trâmite seja ou não consultado na internet. 
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3.2.18 - Gestão Tramitação de Processo 

https://www.youtube.com/live/tuyA8dud1go?si=MjFCcsI1U97CWrYu  

Com Duração Iniciada em 0:01 até 2:15:53 

https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=-fSlHsifCNIv17PI  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:04:46 

https://www.youtube.com/live/twKxzyac0Ho?si=Nlf16Qf7pPdzL4RY  

Com Duração iniciada em 0:01 até 22:26 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 27: Fornecer dados ao "Controle de Processos e Tramitação - Internet", dados esses referentes a 

cada processo cadastrado, assegurando inviolabilidade dos dados pessoais do requerente, bem como dos 

próprios processos. 

https://www.youtube.com/live/tuyA8dud1go?si=MjFCcsI1U97CWrYu
https://www.youtube.com/live/SBpyatyHV1E?si=-fSlHsifCNIv17PI
https://www.youtube.com/live/twKxzyac0Ho?si=Nlf16Qf7pPdzL4RY
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Item 31: Disponibilizar mecanismo que permita iniciar o processo a partir do número do boleto de 

cobrança gerado no módulo internet do trâmite de processos. Para tanto, deverá registrar o número no 

cadastramento do processo, informar o assunto/subassunto e complementar os dados conforme 

requisitos do tema. 
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Item 32:  Permitir confrontar os valores gerados pelo cidadão no controle de processos e tramitação - 

internet com os valores reais do processo e alertar visualmente o usuário. 
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Item 33:  Permitir gerar automaticamente boleto de cobrança complementar caso os valores gerados pelo 

cidadão no controle de processos e tramitação - internet estejam inferiores aos valores reais do processo. 
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Item 35:  Permitir o cancelamento de guias vencidas em lote. 

 
 

3.2.19 - Gestão Ambiental – Itens da POC 1 ao 218 

https://www.youtube.com/live/STaNK7H6Q1Y?si=x2iZnPHX6xSVMXZI  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:31:19 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 02 - Aplicativo Multiusuário, com total integração do ambiente interno e o Portal do Meio 
Ambiente. 
 
EX: Os Aplicativos para celular do Sistema para usuários internos, usuário externos e acesso ao Portal 
do Meio Ambiente: 

https://www.youtube.com/live/STaNK7H6Q1Y?si=x2iZnPHX6xSVMXZI
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           EX: Telas dos Aplicativos dos Usuários Internos, Usuários Externos e Portal do Meio Ambiente: 
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          EX: Visualização do Portal do Meio Ambiente na tela do computador: 
 

 
 

 
 

Item 05 - Possui Controle dos Processos da Secretaria. 
 
EX: Controle dos Processos do Licenciamento Ambiental 

 
 

EX: Controle dos Processos da Autorização Ambiental 
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         Item 06 - Possui Controle dos Protocolos da Secretaria. 
 
         EX: Controle dos Protocolos, com Filtro do Número de Protocolo.  
 

 
 
            Item 09 - Possui Emissão de Taxas de Licenciamento. 
 
            EX: Consulta das Taxas do Licenciamento Ambiental 
 

 



 

 
 

RUA JEAN CARLOS MENDES DE CAMPOS, 190 - CRISTO REDENTOR    CEP 14980-622    SALES/SP 
INSC. MUNICIPAL - 5.400.20                                                     CNPJ - 04.326.049/0001-90 

 
FONE: (17) 3557-9090 ou (17) 2137-2200         EMAIL: amendola@amendola.net.br 

 

Página 68 de 84 
 

 
 
          EX: Demonstrativo da Taxa de Licenciamento de um requerimento 
 

 
 
         EX: Gráfico das Taxas de Licenciamento Ambiental 

 

3.2.20 Portal Municipal 

https://www.youtube.com/live/5kL5Qc7IioQ?si=rswSf7VuHnfiC4jo  

Com Duração iniciada em 0:01 até 3:02:20 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 3 - Disponibilizar área do administrador que permita o cadastro de serviços e categorias, gestão de 

menus, cadastro de banners, cadastro de páginas internas de serviço para a construção da carta de 

serviços, e página interna arquivo para disponibilização de informações em geral, configurações de 

cabeçalho, rodapé, dados da entidade, habilitar sessões, serviços em destaque.  

 

https://www.youtube.com/live/5kL5Qc7IioQ?si=rswSf7VuHnfiC4jo
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Serviços e Categorias 

 
Gestão de Menus  

 
Cadastro de banners 
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Cadastro de páginas internas 

 
Cadastro de Carta de Serviços  

 
Disponibilização de informações em geral, configurações de cabeçalho, rodapé, dados da entidade, 

habilitar sessões, serviços em destaque. 
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Item 4 - Deve permitir o cadastro da carta de serviços na área administrativa do portal, cumprindo seu 

objetivo que é divulgar os serviços que são ofertados por cada órgão e entidade, apresentando, no 

mínimo, o titulo do serviço , o que é? quem pode utilizar? outras informações e quantidade ilimitada de 

etapas .  

Deve permitir o acesso a links e download de anexos: 

 
 

3.2.21 Gestão de Processo Eletrônico 

https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=-1VLEOu6XKL3pSkH  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:15:01 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 1: Deve ofertar recurso para configuração de documentos que serão utilizados na solução, sendo 

minimamente a configuração de uma Espécie de documento (ex: Certidão), bem como do Tipo de 

Documento (Nascimento). 

 

https://www.youtube.com/live/W12rsyCkTcc?si=-1VLEOu6XKL3pSkH
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Item 2: Deve ofertar recurso para configurar o Formato dos documentos que serão utilizados, contendo 

minimamente as opções de extensões do documento, nome, se permite edição e pré-visualização. 

  
 



 

 
 

RUA JEAN CARLOS MENDES DE CAMPOS, 190 - CRISTO REDENTOR    CEP 14980-622    SALES/SP 
INSC. MUNICIPAL - 5.400.20                                                     CNPJ - 04.326.049/0001-90 

 
FONE: (17) 3557-9090 ou (17) 2137-2200         EMAIL: amendola@amendola.net.br 

 

Página 73 de 84 
 

 
Item 3: Deve ser possível montar a combinação de documentação a ser utilizada, a critério da entidade, 

concatenando as informações da Espécie, Tipo e Formato, gerando uma configuração de documento a 

ser utilizada em toda a aplicação. 

 

 
 

Item 4: Deve ofertar recurso onde seja possível configurar a origem de um documento digital, a critério 

da entidade, ofertando assim a rastreabilidade do demandador original do pedido do armazenamento do 

documento. Essa configuração deve ofertar minimamente o Produto de Origem, o limite de tamanho do 

arquivo a ser utilizado (em MegaBites) e o seu nome. 
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Item 7: Deverá ofertar recurso de controle de versões em todos os documentos utilizados na solução, 

podendo alterar e excluir o mesmo. 

 
 

Item 11: Deverá ser possível receber uma Solicitação de Assinatura com um ou mais documentos para 

serem assinados. Também deverá ter recurso para cancelar a solicitação de assinatura recebida, 

independente da quantidade de documentos para assinar contidos nela. 
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Item 15: Deverá oferecer recurso para configurar quais módulos serão tramitados no Processo Digital. 

Como configuração necessária, deverá ser possível definir o seu nome, se terá Assunto único, utiliza 

Geolocalização, permite incluir subprocesso a partir de um processo desse módulo, permite mencionar 

alguma pessoa, permite aprovar Anexos, permite Assumir o processo. Deverá ainda permitir configura 

se terá requerente, múltiplos requerentes, ser anônimo, encaminhar para múltiplos destinos, pessoas ou 

papéis. Deverá permitir configurar informações relevantes para o uso externo, por parte do cidadão do 

município (e não o servidor público), como se permite destinatário externo, se está disponível no Portal 

de Serviços, se permite complemento e comunicado externo por parte do cidadão. 
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3.2.22 Saúde Pública e todos seus subitens 

https://www.youtube.com/live/OHhTwg6jB1A?si=DIjubIMFH5V9oL2N  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:46:42 

https://www.youtube.com/live/iiVG44qzVjI?si=J2zgnSXZ91HtZmZP  

Com Duração iniciada em 0:01 até 1:10:43 

https://www.youtube.com/live/yRNJm3aQ0i0?si=LcrU1A_JUpgRSk6C  

Com Duração iniciada em 0:01 até 1:38:37 

https://www.youtube.com/live/_psYRYmIoj4?si=o2diQNkUS38vgc9A  

Com Duração iniciada em 0:01 até 1:06:28 

Item 1: Possuir rotina para cadastro de locais de trabalho, contendo ao menos as seguintes 

informações: 

Item 2: Razão Social; 

Item 3: Nome Fantasia; 

Item 4: CNPJ; 

Item 5: Identificação se o estabelecimento é matriz; 

Item 6: E-mail; 

Item 7: Telefone;  

 

https://www.youtube.com/live/OHhTwg6jB1A?si=DIjubIMFH5V9oL2N
https://www.youtube.com/live/iiVG44qzVjI?si=J2zgnSXZ91HtZmZP
https://www.youtube.com/live/yRNJm3aQ0i0?si=LcrU1A_JUpgRSk6C
https://www.youtube.com/live/_psYRYmIoj4?si=o2diQNkUS38vgc9A
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3.2.25 - Provedor em Nuvem (Cloud Computing). 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=W2mK4al_k7IV-qDI  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:41:45 

Este item refere-se a uma diretriz de processamento de dados que ocorre de forma interna ao sistema. 

 

3.2.24 - Atendimento Digital – CHATBOT 

https://www.youtube.com/live/z4TeyJuWWVw?si=ZlN3X0n88hitonzP  

Com Duração iniciada em 0:01 até 3:27:41 

https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=Gi9FB4Gc5FJmz3s7  

Com Duração iniciada em 0:01 até 1:39:23 

 

TELA DE ITENS DESTE MÓDULO PARA COMPROVAÇÃO: 

Item 1 - Permitir o atendimento automatizado ao cidadão via canais digitais como WhatsApp, Instagram, 

Facebook Messenger e Webchat, garantindo multicanalidade e inclusão digital

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=W2mK4al_k7IV-qDI
https://www.youtube.com/live/z4TeyJuWWVw?si=ZlN3X0n88hitonzP
https://www.youtube.com/live/88_Cg6wxzDM?si=Gi9FB4Gc5FJmz3s7
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Item 2:  Garantir o mapeamento, digitalização e atualização contínua da Carta de Serviços do município, 

promovendo transparência e acessibilidade. 
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Item 7: Oferecer fila de atendimento segmentada por categorias e prioridades, organizando as demandas 

conforme a área responsável e níveis de urgência. 
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Item 8: Disponibilizar relatórios gerenciais, dashboards e indicadores de desempenho com atualização 

em tempo real, incluindo métricas como tempo médio de atendimento, satisfação do usuário e volume 

de solicitações. 

 
 

3.1.2. Requisitos Gerais 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=akwkU9z3xSS_XDBj  

Com Duração iniciada em 1:33:55 até 2:45:55 

 

9 – Prover de recurso de agrupamento de usuários, no qual seja possível gerenciar de forma única as 

permissões vinculadas a um determinado usuário, ou um grupo deles.  

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=akwkU9z3xSS_XDBj
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16 – Disponibilizar recurso no sistema onde seja realizada a execução de comandos de dados (scripts) 

sem a necessidade de acessar diretamente o sistema de gerenciamento de banco de dados, e que esses 

scripts sejam criptografados.  

 
20 – Disponibilizar de recurso que seja configurado nos relatórios o uso da assinatura digital, de forma 

individual em cada relatório ou em todos de uma vez. 
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  3.2.23 - Educação Publica 

https://www.youtube.com/live/TKQPwHcomZo?si=l19eYdQtYsJImPyA  

Com Duração iniciada em 16:54 até 2:50:04 

https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=CaMkT87T7_Ku9l4n  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:43:44 

https://www.youtube.com/live/QkRcHn2nKUU?si=yLlnzf57YFae99-w  

Com Duração iniciada em 0:01 até 2:21:40 

Não houve interposição. 

 

CONCLUSÃO 
 
Fica evidente que as alegações da recorrente carecem de fundamento. Conforme detalhado nas 

contrarrazões e comprovado pelas gravações, atas e documentos assinados pela comissão técnica, a 

Prova de Conceito foi realizada em estrita conformidade com o edital, atendendo a 100% dos itens 

obrigatórios e demonstrando o pleno conhecimento da comissão sobre os requisitos e rotinas do objeto 

licitado. 

 

A Prova de Conceito possui fundamental importância no processo licitatório, servindo como ferramenta 

para que a comissão selecionada valide se o software atende aos requisitos operacionais e funcionais 

detalhados. No presente caso, a solução ofertada não apenas seguiu rigorosamente as normas do edital, 

mas demonstrou excelência, recebendo elogios da comissão técnica de todas as entidades participantes 

onde foram atendidos 100% de todos os itens solicitados no edital sem exceção. 

 

Pelo fatos e argumentos aqui expostos, não há que se falar que o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório foi ferido, muito pelo contrário, foi cumprido de forma inquestionável sendo realizado com 

total eficiência.  

 

Contudo, cumpre ressaltar, que a recorrente GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS que o intuito da Recorrente possui, tão somente, o condão de tumultuar o certame, haja 

vista que aduz irregularidades no laudo da sua Prova de Conceito (POC). 

 

https://www.youtube.com/live/TKQPwHcomZo?si=l19eYdQtYsJImPyA
https://www.youtube.com/live/w2_J9sHvVkA?si=CaMkT87T7_Ku9l4n
https://www.youtube.com/live/QkRcHn2nKUU?si=yLlnzf57YFae99-w
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Da mesma feita, evidente o caráter manifestadamente protelatório, eis que levanta afirmações apenas de 

caráter argumentativo, lançando teorias e teses infundadas, sem respaldar as mesmas qualquer cunho 

legal que possa vir a alterar o rumo do certame. 

   

DOS PEDIDOS: 

Diante do disposto, não há no que se falar em desclassificação. Mas sim, da Licitante AMENDOLA & 

AMENDOLA SOFTWARE LTDA que, conforme dito anteriormente e frisado agora, provou sua 

competência na Prova de Conceito e no presente certame, sendo a melhor qualificada para 

classificação da licitação. 

Requer, portanto, o recebimento tempestivo das presentes contrarrazões, para ao final julgar pelo NÃO 

PROVIMENTO do Recurso Administrativo apresentado pela licitante GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 

 

No caso de não acolhimento, seja encaminhado esta Contrarrazões para a autoridade imediatamente 

superior, nos termos do Art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

   
  Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

   

Sales, 28 de maio de 2026. 
 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA 
 

 
 

_______________________________________ 
Michelle Sacchi Amêndola Assad 

Sócia Administradora 
CPF Nº 287.894.758-44   RG Nº 28.939.260-3 


